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LOCÂTÁilA! §UPERMERCADO BAT{AIYÍAS OI

XAZÃO §OCIAL: SUPERMERCADO BAHAIVÍAS SIA

CNPJ: 17 .7 45.613/000 l -50

UNII)ÀDEI E§T BR 040 (§/N) KM 780 - DISTRITO INDUSTRIAL -
TUIZDE FORA / MG - 36A2Ü-760

OBJETO IIO CONTRÂTO: 62 COLETORE§ DE DADO§ MC7.2 +
12 COLETORE§ DE DADO§ SKORPIO X5 + ACES§ORIÜS
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coNTRATo rlu LocÀçÃo or naÁeunras E EeuIpÀMENTos N" 00üs09_22

Pelo presente iilsturrrrentô particular de locaçâq de um lado â empresa BÀCKUP eUtOfUlÇÃO A
EQUIPÀMENTOS rUrORmÇÂO E eXrOntaçÃO EIRELI, inscrira no CNPJ:
21.198.03510001-5?, situado na Rua Engenheiro Pegado, 1269, Yila Canão - São Paulo/SP - CEP:
03430-003, nests ato representada por DANIELÁ LONGO DE FREITÂS, Erasileira, empresária,
solteira, portadora da cedula de identidade RG N" 28.841.?12-4, inscrita no CPFllvÍF N' 193.520.5?8-13,
residente e domiciliada em §ão Paulor§P, de ora em diante denominada sirnplesmente "LOCADORA" e

deouholadoaempresaSUPERMERCÂDOBÀIIÀMÀS§/A,inscritanoCNPJ:17.745.61310001-50,
situado na EST BR 048 {Sn\D KM ?80 - DISTRITO INDUSTRIAL - JUIZ DE FORA / MC - 36020-
760, neste ato representada pelo §r. Paulo R.oberto Lopes, bmsileío, emprestirio, çasado sob regime de
comuuhão parcial de bens, portad$ da cédula de identidade n." M * 1.81E.584, órgão expedidor
SSP/MG e inscrito no CPF sob s n.o 283.509.8?6-34, como Dirstor Aúninistrativo Financeiro, conr
endercço proÍissional na Rodovia BR 040, KM 780, Trevo de Caxambu, Distlito indusfiai, Juiz de Fora
- MG, CEP 36092-005, doravante denominada sirnplesrnente "LOCÁTÁRI{". As pa.rtes supra
qualificadas têm, entresi, justo e acordado o presenle CONTRÀI'O DE LOCAÇÁO DB MÀQUINÂS
E EQUIPÂMENTOS, que será rcgido pelas çláusulas seguintes e pelm condiçôes de preço, forma e
termo de pagamento, convencioRadüs no presente instrumento particulm.

CLÂUSULÀ PRIMEIRÀ - BO OBJETO BO CONTRÂTO

A LOCADORÁ declara atravós do presente que é legitimo proprietário e possuidor dos seguintes bens
rnóveis qus segu€m discrirninados no ÀNEXO I que é parte integrante do presente instrumento e por
meio deste transfere a LOCÀTÁRIA a posse direta dos bens nróveis discriminados no ÂNEXO I,
rnediante pagamento do valor determinado na cláusula terceira.

PÁ.R}IGRÂFO PRIMETRO

A LOCÁDORÁ declara einda que os bens relacionados no ÀNEXO I estão livrcs de defeitos ou vícios
ocuttos ou aparcntes que possam diflrcultar ou impossibiliar a sua normal utilizaçâo.

PÂRÁGRÀFO SEGUNDO

A partir do recebimento do equipamento, corrcm por sonta da LOCATÁRIÀ tanto as despesas
necessárias à canservação s reparffi que se façam necessários nos referidos equipamentos no tocante a
manutenção (exceto por desgaste natural) dos equipamentos, objetos deste contrato.

PÀRÂCRAF0 TERCE,IR{}

A LOCADORA através do presente instrumentc particular entrega em locação à LOCATÁRIA os
equipamentos relacionados no ÀNEXO I, mediante pagamento dos valorcs estabelecidos na
CLAUSULA TERCEIRÂ e as condiÉes previstas da CLAUSUTA §ECLIND,{, para que a
LOCÁ,TÁRIA faça deles, o uso normal a que se destinam.

CLÁUSULA SEGUNDA. Do PRÁzo

O prazo da locação será de 36 (Trinta e Seis) lneses! a cantar da tlata de retiraddentrega dos
equipamentos. Com o Íim da locaSo, os bens múveis relacionados no ÂNEXO I deverão ser rcsÍituídos
a LOCADORA, nas rnesmas condições em que foram recebidos, tesponsabilizando-se a LOCATÁRIÂ.

co$rRAÍo DE rcaÁçÀo Ns 00oiot-27
LOCADOBA; BrrC(UP 
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da*s que lhes possam ocorrt. peta sua incorreta utilizaçao e rnau uso,'ressalvando+e o
eventual desgaste causado pela correta utilização.

PÁRÁGRAFO PRIMEIRO

As paúes poderão prormgar o pmzo de locação por prazo indetenninado, bastando a notificação da
LOCATARIA a LOCADORA, cora antecedência mínirna de 30 (Trinta) dias do prazo assinalado para o
término do contrato, para gue a outra parte se manifesle a respcito. O silênciota parte provocada a se
manifestar, presunê a aceitação da intenção de prenugaçâc do prarc da locação.

PAR/IGRÂFOSEGUNDO

Na fala de NOTIFICAÇÃO quanto a prorrogação do prazo da locaçâo por prazo indeterminado, frca
entendido o desinleresse na continuidade do contrato e de seu enceramento na data pactuada, devendo a
CONTRATANTE, cumprir rigorosamente com o dispcsto na segunda psrte dâ clausula quinta, sob pena
de arcar coÍn o pagâmento dos alugueres dos dias em que permanecer com os equipamentos,

fnn (cnaro TERCEIRO

Caso o LOCATÁRIO devolvr os equipamentos desacompanhado da respectiva NOTÂ FI§CAL DE
§IMPLES REME§SA ou declaração conforme estabelecido na segunda parte da çlausula quinta,
inctnrsrá em descumprimento contrâtuâl que acarretará ao LOCATÁRIO a obrigação de pagarnento de
uma multa por dia no valor correspondente ao da locação diária dos equiparnenlos, a ser contabilizada
enqusnto não for ernitida a rcspectiva nota Íiseal de simples remessír ou declar:ação, necessária pra a
devolução dcs eqnipamentos.

CLÁU§ULA TERCEIRÂ- Do PREÇ0

Pela locação a IOCÂTÁRIA deverá pflgâr a LOCADORA s valor de R$ 2?0,00 {Duzentos e Setenta
Reais) por mês, por cãda Ccletor de Dadas MCZ? e RS 395,00 (Truentos e Noventa e Cinco Reais)
por rnês, por cada Coletor de Dados §korpio XS que scgu€m relacioErados no ANEXO [. O primeiro
pegamento ocorrerá via recibo/boleto bancário, que serão emitidcs junto com a Nota Fiscal de Remessa
de Locaçãq e terão como vencirnento o prauo de 28 dias, e os dsnais subsequentemente. Se houver
diárias eJou cobranças a«licionais, o recibolboleto será ernitido com ve*eimento pam 15 dias a conmr da
data do evento. Caso não seja pos.sível rcalizar o pagamento por meio de boleto bancário, a
LOCÀTÁRIA devená efetuar o pâgamento diretarnente nà sede da t OCeOOne., s€mprê obedecendo ao
prazo de vencirnento, rest*ndo estabelecido que para cada pagamento a LOCADORÁ fornecerá a
LOCATARIA o respectivo recibo de pagamento, identifiçando e discriminando os equipamÊntos e os
valores cobrados.

PÀRÁGRÂFO ÚXTCO

O prazo de reqiuste do aluguel será anual e será adotado o índice geral de preços - mercado (IPCA) dos
últimss 12 (doze) m€ses, §u €rn sua falta, por outro índice que o tênha substituído ou que lhe seja
sirnilar"
cLÀusuLA QUÁRTA - DO ÂTRÁ§O NO pÂcAlt{ENTO

Em caso de mora da LOCATÁRIA quanto ao Fgamento do aluguel e encârgos tocatícios, qualquer que
seja o alraso, sofrerá o velor do aluguel corrqâo monetária peto índice geral de preços - mercado
(IPCA), sobre o valor corrigido será acrescido o mont*âte de 100/o (dez por cento) a título de multa

c'(À\rfi^lo Dt rocÀçÃo àrooosol_r2
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honorários advoçat[cios de 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito, se a cobrança forjudicial.

CLÀUSULA QUINTÂ- DÂ ENTREG.A. NO§ EQUIPÀMENTO§

A entrega inicial dos equipamentos serd realizada pela LOCADORÂ. a LOCÂfÁRIA mediante trota

Íisca} de simples temessâ! que deve mencionar obrigatoriamente o Eome do produto, suas

especificidades e quantidade, bem colno, deverâ a LOCATARIÁ certiÍicar'se de seu estado de

conservação e funciãnamento. Ao finâl do contrato os equipamentos serão entregues pela LOCATÁRIA
a LOCÂDORÀ mediante nota fiscâl de shnples rernessa, ou declaração específica parâ emplesas isentas

de 1.E., que deve mencionar ohrigatoriamerrte o nome do produto, suas especiÍicidades e quantidadq

bem corno, deverá a LOCÀDORÂ certificar-se de seu estatlo de ccnrservação e func.ionamento.

CLÀU§ULÂ §EXTÀ - DÀ OBRICÂÇÃO DÀ§ PÁRTE§

l) Sãoobrigaçõesdat0CÁD0RÂ:

a) Recebsro pagamento doaluguel;
b) Fomecer rscibo de aluguel e demais encatgos

c) Entregar os equipamentos relacionados no ANEXO I;
d) Garanlir que os equipamentos locados estejarn em perfeito estado ds conservaçâo e

furcionamento na data da entrcga;
e) Designar funcionário que fará hrspeçâo do equipamento locado, conforme disposto na

CLAUSULA gÉTIMA e Parágrafos, com a Íinalidade de constatação de eventuais defeitos, qus possâm

vir a causat danos no equipalnerto e atrasos na atividade da LOCATARIA.

2) São obrigações da LOCATÁRIÁ:

a) Não irnpossibilitar que a LOCADORA fiscalize a soüstâ utilização dos equipamentos locados.

b) Não contratar eltrpl€sa para promover os seliços de assistência técnica e manutenção dos

equipamentos relacionados no ANEXO I, sem autorizaçâo expressa da LCCADORÂ, sob pena de

rescisão conhaüml e indenização por perdas e danos.

c) Fornscer local apropriado, para a instalação dos equipameÍtos, sôm correta ventilaçâo e

energização, e em estrita obediência ao determinado pela LOCADORÂ e no rnanual de instruções

para o equipamento expedido pelo fabricante.

d) Comuuicar irnediatamente toda e qualquer tentativa de violação, realizada por Farte de tenceiros

sobre as rnáquinas locadas, defendendo dessa maueira, os direitos de posse irdireta e propriedade da

LOCADORÀ.
e) Restituir os equipamentos, finda a loração, no estâdo em que â recebeu, salvas as deteriorações

naturais ao riso regular.

CLÁUSULÂ SÉTI*IA*LOCÀL DE USO

A LOCATÁRIÂ compromete-se a utilizar os equipamertos objetos do presente contrato em qualquer

das unidades §UPERMERCADO BÀHÂMA§ §/4, que devem ser indicadas anteriotmenÍs à emissão da

nota fiscal de simples r€lnsssa, da forma que for uecessário e que melhor lhe atender, fiçando ressatvado

apenas que é proibida a cessão e a subtrocaçãa dos equipamentos. assim como, fica ciente a

LOCATÁRIA sobre sua responsabilidade e pela indenização dos equipamentos prevista neste contrsto

nos tennos do disposto na clausuia décima primeira.

fo§rRÂf o Dt Loi,lç,rio tJs 000509_22
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rapicnaro PRlr{EIRo

A LOCADOR.A se compromste ahnvés do presente instrumento a manter o maqúnário locado em
perfeito ,eshdo de cperação. Uma vez que constatado algum dEfeito no- equipamento deven{ a
LOCATARIA abrir um chamado através do e-mail comereial@backupautoÍmacao.com.br.com.br, e
confinnar o reeebimenfo. A LOCÁDORA âo tomâr ciência do chamado em aberto promoverá, de*de
que conte§hâ todas as inforuações, a abertrra de urn RELATÔRIO DE ATENDIMENfO.

PARÁGRÂFOS§GUNI}O

AÉs a abertura do RELÀTORIO DE ATENDIMENTO e ACE§SO OS EQUIPÂMENTOS a
LOCADORÁ terá um prazo de 03 dias úteis para análise no laboratório do equipamento daniÍicado.

PARÁGRAFOTERCEIRO

0 equipamento levado à laboratório será analisrdo e sendo possível será consertado pela LOCADORA,
contudo, §mâ v*z que comtaÍado que o equipamento não fem eonserüo e que o defeito decoreu de mau
uso psr parte da LOCATARTA, será realizado um orçamento, seja para- reposição de peças, seja para
aquisição de novc produto. Este orçamento será enviado para a LOCÁTÁrua para apróvaçâo ná prazo
improrrogável de l5 dias, restando â LOCATÁRIA a possibilidade de recusálo de forma firndamentada
dentro do prazo acirna estsbêlecido.

PARÁGRÀTO QUÂRTO

Não havendo recusa da LOCÀTÁRIÀ q*ânto ao orçâmâlto apresentadq ou havendo recusa, esta for
manifesÍarnente infundada, será emitido um boleto pâffi pagamento de indenização no valor do
equipamento, peças elou acessórios, ccnfonne orç*unento, para pâgamento na data do vencirnento do
aluguel, servindo o cümprovarte de pagamento corno reçibo e quitaçâo da indenizaçâo.

cLiusul,À oITAvA* UTILIZÀÇÃO DO EQUrPÂJIIENTO

A LOCATÁRIA compromete-se a utilizar o,s equipamentos, objetos do presente instrumento,
exelusivamente para a Íinalidade a quc se destina.

PÁRÁGRÀFO ÚIVICO

Fica vedada qualquer uÍilização fora do padrâo ertabelecido nesta cláusula sob pena de rescisão
contratual e busca e apreensão dot equip4mentos.

CLÁUSULÀ NoNÁ _ TRÀNST.EnÊNCIÂ

As partes não poderão no todo ou em parte, transferir acs terceiras os direitos e obrigações decorrentes
do presente instr*mento, sern conccrdância por essrito da onha pãrtÕ. A falta dc cumprimanto das
disposições acim* implicará na rescisão do presente instrumento, não obstante a obrigatoriedade da
devolução das bens empregados e das penalidades decorrentes da inokervância dcsta cláusula.

ctÁusul,A DECIMA-SEGURO E PROT§ÇÃO DOS EQUIPÂMENTOS

{o:yrRATo Dt rocAçÀo tre círosog_f2
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n LOtffiÚe opcioratmunt" rootrâ - pura or equipa"*r,or óontra qualquer perrta ou
dano, inclusive para os casos de incêndio, tudo por sua conta e risco, não havendo por parte da

LOCADORA qualquer obrigação a tÍtulo e rçssarcimçnto de despesas, As apólices relativas ao seguro

ern questão deverão ser apresentadas a LOCADORA sempre que solicitadas.

CLÁUSULA DECTMÀ PRIMEIRÁ-INDENIZAÇÃO 
F

É devida indenização por perdas e danos quando ocorrçr a de*erioração total ou parcial dos

equipanentos objeto do- preserrte insirun:ento motivadas pelo mau um. É devida a inderrização por

perdas e danos decorrentes da deterioração total ou parcial dos equipamentos quando ocorrer perda"

roubo, furto dos equipamentos" ou ainda quando ossrrer a cessâo ou suhlocação sem autorização e em

casos de incêndio. É também devida a inde*ização quando a deterioração tot*l ou parcial dos

equipamentos, confonne acima mencionado, oconrr €nqua*to estiverem na posse da LOCATARIA,
restando pactuado que a indenização, quaisquer que sejan as motivações acima mencionadas,

corresponderá ao valor de mercado de um novo equipamento na data do pagamento, e será quitada

conforme procedimento exposto no parágrafo quarto da clausula sétima. Em craso de inobservância de

quaisquer das obrigações assurnidas no presente instrunento, independentemente de interpelação
judicial ou extrqiudicial, dará lugar a rescisão imediata deste contrato, independentetneste da penalidade

cabível na espécie. §endo^lhe conveniente, poderá a LOCADORÂ, neste caso, protnover a remoçâo dos

bens, ficando isento de responsabilidade de qualquer prejuízo, despesas ou d*no, que o exercício desse

direito possa acarretarà LOCATARIA, direta ou inditetsmente.

CLÁUSULA DÉCTMA SEGUNDA_ MULTA

Por se lratar ds um coütraÍo de locação de bens móveis em que a LOCADORA realizou investhnentos
para atender a LOCATÁilA Íiea esta, em caso de desistência ou infringência de qualquer cláusula

contratual, dentro dos 12 (doze) prinreiros meses de contrato, obrigada a pâgâr à LOCADORA uma

multa por quebra de contrato correspondente ao valor total do coÊtrato; proporcionalmente ao período

rsstante. Após os 12 (doze) primeiros meses de contralo, caso a LOCADORÂ desista ou venha a
infringir qualquer clausula contratual, estará obrigada a pagar à LOCADORA uma multa por quebra de

contrato corrupondente ao valor de 20% das parcelas restantes do contreto.

CI,ÁU§ULÂ DÉCIMA TENCEIRÀ - FALÊNCIÀ

Em caso de falência da LOCATÁRIA fica o pressnte ajuste reseindido de pleno direito, cabendo a

restituição dos equipamentos pela respectiva mâssa, na forma de legislação falimsntar.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTÁ _ TORO

As partes elegem, para resolução de qualguer divergência resultante do prcsente iRstrumento que não

possa ler sido solvida amistosamente, o foro da cidade de Juiz de For4 Minas Cerais, corn renúncia

expressa de qualquer outro, por mais privilegiada que seja. E por estarcm assim justas e contratadas,

assinarn o prese$e eontrâto em 2 (duas) vias de igual teor e parâ um só efeito.

ccN rRÂto Df roa,\(Ào Ne aroo:og_21
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ANEXO I

C0NTRÀTO ü{}0509_?2

§UPERMERCADO BAHAMAS S/4, inscrita no CNPJ: 17.745.6fififr01-50, situado na EST BR 040
(sN) KM 780 - DISTTüTO TNDUSTRTAL - JUrZ DE FüRA I MG - 36020-760.

oescnrÇÃo Dos BeurpAMENTos LocADos

SUPERil{ERCÂDO T}ÂIIAIIIÂS
PrtüLO ROIIELTO LOP§§ - Dln§füR ÀDIII§TRATM FINANCI)IRO
locaT ÁRn

TESTEIIIUNHAOI
JOYCETUR§SSO
RG: 48.?00.890-X - CPF; 316.?6?.218-86

TE§TTd\ÍUNIIÂ02
NOíTffi COIITPL§TO:

{oNIR,\ÍO Bt LOCAçÃrf, NsC\)(1rO!_t2
rcr:Âl})íúr: ta^cxUP 

^rrÍo..,r,1çÁo 
t EQutPAt rtilroj r;tPotIÂg{o É txPoRIÂçÃo ErRÊu - cNPr: : t. r9&o35/mo l-57

Itif,1 I AluÀ: SUP€t:lUt RC,1O:r G.il rÀÀlAS S/À - rNFJ- I ; 7J5.6t3l0OOr.5O

CP}':

qTD orscnrçÃo
VATOR DA IOCAçÃO / MÊS

{Rs 21.480,001

62 COLETOR DE DADOS MC22 R$ 16.740,00

Húmeros de §Érlê, patrimô$los e Ac€§sóÍlos: Conforme ldentificados na Nota Flscal de Remessa.

L2 COLETOR DE DADC}S SKORPIO X5 RS r1.74o,oo

NúmêÍos de Sérle, Fatrimônlos e Acessórlos: Co*forme idefitiicãdos na Nota Fiscal de A€messa.

/l
sãoPauro, ,u *(l*o rode2ozz.

n,tcrup nurdr+4ÇÃo b: r.:QUrpAMENTos rupoRTlçÂo E ExporilhÇÃo EmEr,r
DANIELA LONGOhGESTOtuT
LOCADORA I .
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